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SECRETARIA DE SAÚDE
AJURICABA/RS

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
 
1. Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público:

A Secretaria Municipal de Saúde possui em sua frota um veículo RENAULT/DUSTER INTP CVT 2025/2026 placas JDN2I96, o qual atingiu a quilometragem de 40.000 km, tornando-se necessária a realização da quarta revisão prevista no manual do fabricante, fundamental para a manutenção da garantia de fábrica. 
A não realização desta revisão em tempo hábil pode comprometer a segurança do veículo, acarretar perda da garantia e resultar em custos maiores à Administração no futuro.

2. Demonstração da contratação no plano de contratação anual:

A contratação está prevista no Plano de Contratações Anual da Secretaria de Administração e demais secretarias municipais sob o Nº 1794.

3. Possíveis soluções para atender à necessidade:

3.1. Alternativas disponíveis no mercado:

I. Realizar a revisão em uma concessionária autorizada Renault;
II. Não realizar a revisão (inviável por comprometer a garantia e a segurança).




3.2. Análise e comparação das soluções existentes:
A única alternativa viável é a realização da revisão em uma concessionária autorizada, sendo a ITAIMBÉ Automóveis LTDA, CNPJ 01.656.038/0007-75, a mais próxima do município, localizada em Ijuí/RS.

4. Requisitos da contratação:
A contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação, embasada no  Art. 75, inciso IV, alínea “a” da Lei nº 14.133/2021, que permite a dispensa de licitação para a contratação que vise à manutenção de veículos durante o período de garantia do fabricante.
Os requisitos de contratação serão pormenorizados de forma mais detalhada em termo de referência, caso se conclua pela viabilidade da contratação. 
Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título de habilitação, nos termos do art. 62 e 66, da Lei nº 14.133/2021.

OUTROS REQUISITOS
· Ser concessionária autorizada da marca Renault;
· Emitir nota fiscal e comprovação da revisão no sistema da montadora;
· Garantia dos serviços realizados e uso de peças originais.

5. Estimativas de quantidades e valores da contração:
As estimativas das quantidades, juntamente com os valores unitários e totais para a contratação, serão indicadas por meio de instrumento de formalização da demanda/requisição e planilha de preços todos em anexo a este estudo técnico preliminar.
O cálculo dos valores unitários da contratação, será realizado por meio de orçamento disponibilizado pela contratada.
A revisão será feita em apenas um veículo. O valor será apurado via orçamento da empresa autorizada ITAIMBÉ Automóveis LTDA, de acordo com o escopo técnico fornecido pela montadora Renault.

6. Justificativa para o parcelamento ou não da contratação:
Não se aplica parcelamento, pois trata-se de serviço único e indivisível.

7. Descrição da solução como um todo:
Execução da revisão de 40.000 km do RENAULT/DUSTER INTP CVT 2025/2026 placas JDN2I96, com troca de óleo, filtros e demais itens exigidos pelo manual técnico da Renault por meio contratação direta com preços compatíveis com o mercado.

8. Resultados pretendidos:
Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município.
Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.
A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais.

9. Providências prévias ao contrato:
· Consulta à rede de concessionárias;
· Obtenção de orçamento;
· Elaboração da justificativa e processo de dispensa.
· Formalização da demanda ao setor de compras da Prefeitura.

10. Contratações correlatas e/ou interdependentes:
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.


11. Possíveis impactos ambientais:
Nenhum significativo. O descarte de resíduos será feito pela concessionária de acordo com a legislação ambiental.

12. Declaração de viabilidade:
 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.
Posteriormente após a elaboração do Estudo Técnico Preliminar, será remetido Instrumento de formalização da demanda/requisição para autorização da autoridade superior, para que esta decida sobre a viabilidade da contratação.

Ajuricaba, 21 de janeiro de 2026


Felipe Orzechoski de Almeida
Responsável pela elaboração do ETP


Luana Carine Maron Torquetti
Secretária Municipal de Saúde
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Revisão Veículo Renault Duster JDN2I96

Fundamentação legal: Art. 75, IV, “a” – Lei nº 14.133/2021
A presente justificativa tem por finalidade fundamentar a dispensa de licitação para a realização da revisão de 40.000 km do veículo RENAULT/DUSTER INTP CVT 2025/2026 placas JDN2I96, pertencente à frota da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ajuricaba/RS.
Tal revisão é exigida pela montadora Renault como parte do plano de manutenção preventiva obrigatória, condição para a manutenção da garantia contratual de fábrica do veículo. O serviço em questão só pode ser executado por concessionária autorizada pela fabricante, de modo a assegurar que os critérios técnicos estabelecidos sejam rigorosamente cumpridos, e que a garantia do bem público não seja comprometida.
Considerando tais requisitos, a empresa ITAIMBÉ AUTOMÓVEIS LTDA – CNPJ 01.656.038/0007-75, com sede na cidade de Ijuí/RS, foi identificada como a autorizada mais próxima do Município de Ajuricaba habilitada para a realização da referida revisão. Ressalta-se que a escolha da unidade localizada em Ijuí também se dá por questões logísticas, tendo em vista a frequência de deslocamentos de servidores municipais à cidade, o que facilita o encaminhamento e retirada do veículo.
Diante disso, com fundamento no Art. 75, inciso IV, alínea “a” da Lei nº 14.133/2021, que permite a dispensa de licitação para a contratação que vise à manutenção de veículos durante o período de garantia do fabricante, com fornecimento de peças originais, por concessionária autorizada, justifica-se a contratação direta da referida empresa para prestação do serviço.


Luana Carine Maron Torquetti
Secretária Municipal de Saúde
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